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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
N 1/45 

de 13 de maio de 1952. 

AUTORIZA A ÁUIST4O DE UM 
JEEPS E ABRE UM CREDITO ESPE-

CIAL.- 

ARTHUR ZIEGLER, Prefeito 'Iunicioal dP,  Bento Gonçalves. 

-,'AÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se- 

Art. 12  - Fica o :lunicipio autorizado a adquirir, pela inpor-

tancia de CM 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), diretamente da Se-

cretaria da agricultura, Industria e Comercio, um Jeeps. 

Art. 2 	O Jeens a ser adquirido servira para atender o trans 
porte necessário à Secçã.o de (Siaras e Eletricidade, Inspetoria Esco-
lar e outros serviços administrativos. 

Art. 32  - Fica aberto o credito especial de CM 40.000,00 
,'enta mil cruzeiros), °ara atender as despesas decorrentes da aquisi 

:ao do mesmo Jeeps. 

Art. /42  - Servir de recurso para a cobertura das desresas de 

que trata o artigo 3Q, parte do saldo verificado no exercício ante-

rior. 

Art. 5Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

revoadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DP, MAIO DE 1952, 

A.RTHUR ZMG-n- 

Rea. no L vro dl Leis n.°-, 
Prefeito. 

à f/./Ifide  Data supra. 

Secretário do Município 


	Page 1

